
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASCLei Municipal nº 5.199/2014

Av. Getúlio Vargas, nº 311, Campo Grande - Cariacica – ESTel.: 3354-7117 - E-mail: comasc@cariacica.es.gov.br

RESOLUÇÃO COMASC Nº 021/2026
Aprova Prestação de Contas do Termo deFomento 046/2024, celebrado entre ainstituição Associação REAME e aSecretaria de Estado de Trabalho,Assistência e Desenvolvimento Social –SETADES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC, no
uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro de 2014
em conformidade com as deliberações da 186ª reunião ordinária, realizada no dia 25 de
março de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas do Termo de Fomento 046/2024, celebrado entre a
instituição Associação REAME e a Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social – SETADES. Objeto: Cooperação técnica e financeira para
consolidar a oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e
adolescentes de 06 a 15 anos, por meio do Projeto de informática “Navegando no
conhecimento”. Período de vigência: setembro de 2024 a dezembro de 2025.
ORIGEM DORECURSO VALORREPASSADO VALOR DECONTRAPARTIDA VALOR DORENDIMENTO VALOREXECUTADO
SETADES R$ 24.999,92 R$ 193,83 R$ 763,24 R$ 25.956,99

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica – ES, 25 de março de 2026

Vanessa Moreira da SilvaPresidente Conselho Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC

mailto:comasc@cariacica.es.gov.br

		2026-03-31T19:57:31-0300




